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CÂMARA DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL 
6ª (SEXTA) REUNIÃO ORDINÁRIA 

06 A 10 DE JULHO DE 2020 

EMENTÁRIO 

 

 
 
 
01.  PARECER CEE/CEIF N° 205/20 

APROVADO EM 06/07/20 
Proc.: 3678/18 
 Prot.: 15.855.811-4 
Int.: Centro Municipal de Educação Infantil Professora Rosilene Clarice Neto 

Inkot 
Ass.: Pedido de credenciamento da instituição de ensino, para a oferta da 

Educação Básica, de autorização para o funcionamento da Educação 
Infantil de 00 a 05, e regularização dos atos escolares praticados antes 
da publicação do ato autorizatório. 

Rel.:   Ozelia de Fátima Nesi Lavina 
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade, devendo a instituição de 

ensino atender ao contido nas Deliberações nº 02/14CEE/PR e nº 
03/13-CEE/PR, respeitando o devido cumprimento das normas e prazos 
estabelecidos, quando solicitar a renovação do credenciamento da 
instituição de ensino, para a oferta da Educação Básica, e à renovação 
da autorização para o funcionamento da Educação Infantil, com 
especial atenção ao certificado do Corpo de Bombeiros e da Licença 
Sanitária Adverte-se à mantenedora e à instituição de ensino de que 
devem observar o cumprimento das Deliberações deste Conselho, para 
não comprometer a regularidade de funcionamento de seus cursos e a 
vida escolar dos estudantes. A instituição de ensino deverá atender ao 
contido nas Deliberações nº 02/14 – CEE/PR e nº 03/13-CEE/PR, 
respeitando o devido cumprimento das normas e prazos estabelecidos, 
quando solicitar a renovação do credenciamento da instituição de 
ensino, para a oferta da Educação Básica, e à renovação da 
autorização para o funcionamento da Educação Infantil, com especial 
atenção ao certificado do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária 
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02. PARECER CEE/CEIF N° 206/20 
APROVADO EM 06/07/20 

Proc.: 1241/18, 1244/18, 1054/19, 1373/19, 1943/19 
 Prot.: 15.868.710-0, 15.868.719-4, 16.109.082-4, 16.109.261-4,  

  16.109.7187       
Int.: Escola Municipal do Campo São João – Educação Infantil e Ensino 

Fundamental, Escola Municipal do Campo São João – Educação 
Infantil e Ensino Fundamental, Escola Municipal João Batista de 
Siqueira – Ensino Fundamental, Escola Municipal Áurea Del Cortez 
Benck – Educação Infantil e Ensino Fundamental, Escola Rural 
Municipal José de Alencar – Educação Infantil e Ensino Fundamental 

  Mun.:  Quitandinha, Almirante Tamandaré, Guaíra, Mercedes 
Ass.: Pedidos de renovação de credenciamento e de renovação autorização 

para funcionamento do Ensino Fundamental – Anos Iniciais. 
Rel.:  Carlos Eduardo Sanches 
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade, devendo a mantenedora 

assegurar o cumprimento das exigências constantes nas Deliberações 
nº 03/06 e 03/13 - CEE/PR, para o adequado funcionamento das 
instituições de ensino e dos seus cursos, em especial normas de 
acessibilidade, à manutenção do Certificado de Vistoria do Corpo de 
Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados. As instituições de 
ensino deverão atender ao contido na Deliberação nº 03/13-CEE/PR, e 
as orientações da Deliberação nº 03/06 - CEE/PR, em relação à 
renovação de credenciamento e da renovação da autorização para o 
funcionamento do Ensino Fundamental – Anos Iniciais. 

 
03. PARECER CEE/CEIF N° 207/20 

APROVADO EM 06/07/20 

Proc.: 2053/19 
 Prot.: 16.116.155-1 
Int.: Centro Municipal de Educação Infantil Beato Antonio Frederico Ozanam 
Mun.:  Cambé 
Ass.: Pedido de credenciamento da instituição de ensino, para a oferta da 

Educação Básica e de autorização para o funcionamento da Educação 
Infantil para o atendimento de crianças com idade de 00 a 05 anos. 

Rel.:  Marise Ritzmann Loures 
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade, devendo a instituição de 

ensino atender ao contido nas Deliberações nº 02/14-CEE/PR e nº 
03/13-CEE/PR, respeitando o devido cumprimento das normas e prazos 
estabelecidos, quando solicitar a renovação do credenciamento da 
instituição de ensino, para a oferta da Educação Básica, e a renovação 
da autorização para o funcionamento da Educação Infantil. 
Encaminhamos o Parecer à Secretaria de Estado da Educação e do 
Esporte, para a expedição dos atos regulatórios da instituição de ensino. 

 



 

 

3 
 

04. PARECER CEE/CEIF N° 208/20 
APROVADO EM 06/07/20 

Proc.: 269/19, 1995/19 
 Prot.: 16.003.085-2, 15.875.778-8 

Int.: Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar, Escola Cristã 
Helen Letícia Pierce – Educação Infantil e Ensino Fundamental  

Mun.: São Pedro do Paraná, Curitiba 
Ass.: Pedidos de renovação do credenciamento das instituições de ensino, 

para a oferta da Educação Básica e de renovação da autorização para 
o funcionamento da Educação Infantil 

Rel.:   Jacir Bombonato Machado e Marise Ritzmann Loures. 
Dec.: Aprovado o voto dos relatores por unanimidade, devendo as 

mantenedoras assegurar o cumprimento das exigências constantes nas 
Deliberações nº 03/13 e 02/14-CEE/PR, para o adequado 
funcionamento das instituições de ensino e dos seus cursos, com 
especial atenção às normas de acessibilidade, à manutenção do 
Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, 
atualizados. As instituições de ensino deverão atender ao contido na 
Deliberação nº 03/13-CEE/PR, em relação às normas e prazos, quando 
das futuras solicitações dos atos regulatórios. 

 
05. PARECER CEE/CEIF N° 209/20 

APROVADO EM 06/07/20 
Proc.: 4340/19, 4484/19, 4564/19, 4633/19, 4747/19 
Prot.: 16.111.874-5, 15.994.695-9, 16.112.131-2, 16.112.208-4, 16.112.334 
Int.: Escola Municipal Vereador José Rodrigues – Ensino Fundamental, 

Escola Municipal Zacarias Carneiro de Siqueira – Educação Infantil e 
Ensino Fundamental, Escola Municipal do Campo Aristides Dal Santos 
– Educação Infantil e Ensino Fundamental, Escola Municipal Santa 
Terezinha – Educação Infantil e Ensino Fundamental, Escola Municipal 
Dom Pedro II – Ensino Fundamental  

Mun.: Ibaiti, Rosário do Ivaí, Nova Tebas, São João do Ivaí, Rio Branco do Ivaí 
Ass.: Pedidos de renovação do credenciamento das instituições de ensino, 

para a oferta da Educação Básica e de renovação da autorização para 
o funcionamento do Ensino Fundamental – Anos Iniciais. 

Rel.:  Jacir Bombonato Machado 
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade, devendo as mantenedoras 

assegurar o cumprimento das exigências constantes nas Deliberações 
nº 03/13 e 03/06-CEE/PR, para o adequado funcionamento das 
instituições de ensino e dos seus cursos, com especial atenção à 
infraestrutura, às normas de acessibilidade, à manutenção do 
Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, 
atualizados. As instituições de ensino deverão atender ao contido na 
Deliberação nº 03/13-CEE/PR, em relação às normas e prazos, quando 
das futuras solicitações dos atos regulatórios. 
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06. PARECER CEE/CEIF N° 210/20 
APROVADO EM 06/07/20 

Proc.: 1607/19, 4623/19      
Prot.: 16.088.464-9, 15.959.191-3      
Int.: Escola Municipal de Educação Padre José de Anchieta – Educação 

Infantil e Ensino Fundamental, Escola Municipal Maria de Lourdes 
Affonso Heimbecher - Educação Infantil e Ensino Fundamental   

Mun.:  Umuarama, Porto Amazonas 
Ass.: Pedidos de renovação do credenciamento das instituições de ensino, 

para a oferta da Educação Básica, renovação da autorização para o 
funcionamento da Educação Infantil e renovação da autorização do 
Ensino Fundamental - Anos Iniciais. 

Rel.:  Dirceu Antonio Ruaro, Jacir Bombonato Machado 

Dec.:  Aprovado o voto dos relatores por unanimidade, devendo as 
mantenedoras assegurar o cumprimento das exigências constantes nas 
Deliberações nº 03/13 e 02/14-CEE/PR, para o adequado 
funcionamento das instituições de ensino e dos seus cursos, com 
especial atenção à infraestrutura, às normas de acessibilidade, à 
manutenção do Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros e da 
Licença Sanitária, atualizados. As instituições de ensino deverão 
atender ao contido na Deliberação nº 03/13-CEE/PR, em relação às 
normas e prazos, quando das futuras solicitações dos atos regulatórios. 
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07. PARECER CEE/CEIF N° 211/20 
APROVADO EM 06/07/20 

Proc.: 1728/19, 1732/19, 1908/19, 2204/19   
           Prot.: 16.109.519-2, 16.109.521-4, 16.081.830-1, 16.109.874-4 

Int.: Escola Municipal Tancredo Neves – Educação Infantil e Ensino 
Fundamental, Escola Municipal Professora Inês Mocelin – Educação 
Infantil e Ensino Fundamental, Escola Municipal Érico Veríssimo – 
Educação Infantil e Ensino Fundamental, Escola Municipal Luz Marina 
– Ensino Fundamental 

Mun.: Santa Helena, Marechal Cândido Rondon, São Pedro do Iguaçu 
Ass.: Pedidos de renovação do credenciamento da instituição de ensino, para 

a oferta da Educação Básica e de renovação da autorização para o 
funcionamento do Ensino Fundamental – Anos Iniciais. 

  Rel.: Marise Ritzmann Loures 
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade, devendo as 

mantenedoras assegurar o cumprimento das exigências constantes nas 
Deliberações nº 03/13 e 03/06-CEE/PR, para o adequado 
funcionamento das instituições de ensino e dos seus cursos, com 
especial atenção às normas de acessibilidade, à manutenção do 
Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, 
atualizados. As instituições de ensino deverão atender ao contido na 
Deliberação nº 03/13-CEE/PR, em relação às normas e prazos, quando 
das futuras solicitações dos atos regulatórios. 
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08. PARECER CEE/CEIF N° 212/20 
APROVADO EM 06/07/20 

Proc.: 904/19, 1224/19, 1316/19, 1616/19   
Prot.: 16.109.000-0, 15.875.826-1, 15.901.303-0, 16.101.019-7 
Int.: Escola Municipal Almirante Tamandaré – Educação Infantil e Ensino 

Fundamental, Escola Municipal Pedro Alberto Costa - Ensino 
Fundamental, Escola Municipal Água Verde – Educação Infantil e 
Ensino Fundamental, Escola Municipal Professora Mirta Naves 
Prosdócimo – Ensino Fundamental 

Mun.:  Guaíra, Bocaiúva do Sul, Pinhão, Almirante Tamandaré 
Ass.: Pedidos de renovação do credenciamento da instituição de ensino, para 

a oferta da Educação Básica e de renovação da autorização para o 
funcionamento do Ensino Fundamental – Anos Iniciais 

 Rel.:  Marise Ritzmann Loures 
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade, devendo as 

mantenedoras assegurar o cumprimento das exigências constantes nas 
Deliberações nº 03/13 e 03/06-CEE/PR, para o adequado 
funcionamento das instituições de ensino e dos seus cursos, com 
especial atenção às normas de acessibilidade, à manutenção do 
Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, 
atualizados. As instituições de ensino deverão atender ao contido na 
Deliberação nº 03/13-CEE/PR, em relação às normas e prazos, quando 
das futuras solicitações dos atos regulatórios. 
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09.      PARECER CEE/CEIF N° 213/20 
APROVADO EM 07/07/20 

Proc.: 4856/19, 4885/19, 4929/19 
Prot.:  15.969.065-2, 16.046.026-1, 16.046.083-0 
Int.: Escola Municipal do Campo João José Zattar – Educação Infantil e 

Ensino Fundamental, Escola Municipal do Campo Francisca Alta de 
Jesus – Educação Infantil e Ensino Fundamental, Escola Municipal 
Professora Lenira Carvalho de Oliveira – Educação Infantil e Ensino 
Fundamental 

Mun.:    Pinhão, Pinhalão, Jaboti 
Ass.: Pedidos de renovação do credenciamento das instituições de ensino, 

para a oferta da Educação Básica e de renovação da autorização para 
o funcionamento do Ensino Fundamental – Anos Iniciais. 

Rel.:   Jacir Bombonato Machado 
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade, devendo as 

mantenedoras assegurar o cumprimento das exigências constantes 
nas Deliberações n.º 03/13 e n.º 03/06-CEE/PR, para o adequado 
funcionamento das instituições de ensino e dos seus cursos, com 
especial atenção à infraestrutura, às normas de acessibilidade, à 
manutenção do Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros e da 
Licença Sanitária, atualizados. As instituições de ensino deverão 
atender ao contido na Deliberação n.º 03/13-CEE/PR, em relação às 
normas e prazos, quando das futuras solicitações dos atos 
regulatórios. 
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10.     PARECER CEE/CEIF N° 214/20 
APROVADO EM 07/07/20 

Proc.:  2147/19, 2244/19, 2261/19, 2306/19, 2749/19, 750/19 
Prot.: 16.109.839-6, 16.109.901-5, 16.109.915-5, 16.057.558-1, 15.856.614-1,  

15.853.494-0 
Int.: Escola Municipal do Campo João Severino Sales – Educação Infantil e 

Ensino Fundamental, Escola Municipal do  Campo  São Vicente de 
Paula  –  Educação Infantil e Ensino Fundamental, Escola Municipal 
Emílio Ribas  –  Educação Infantil e Ensino Fundamental, Escola 
Municipal Dona Leonor Mendes de Barros  –  Educação Infantil e 
Ensino Fundamental, Escola Municipal Cecília Batista Mattos  –  
Educação Infantil e Ensino Fundamental, Escola Municipal Ernesto 
Soares dos Santos  – Educação Infantil e Ensino Fundamental  

Mun.:  Ibaiti, Nova Tebas, Jardim Alegre, Figueira, Ortigueira 
Ass.: Pedidos de renovação do credenciamento das instituições de ensino, 

para a oferta da Educação Básica e de renovação da autorização para 
o funcionamento do Ensino Fundamental – Anos Iniciais. 

Rel.: Clemencia Maria Ferreira Ribas 
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade, devendo as 

mantenedoras assegurar o cumprimento das exigências constantes nas 
Deliberações nº 03/06 e 03/13-CEE/PR, para o adequado 
funcionamento das instituições de ensino e dos seus cursos, com 
especial atenção à infraestrutura, às normas de acessibilidade, à 
manutenção do Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros e da 
Licença Sanitária, atualizados. As instituições de ensino deverão 
atender ao contido na Deliberação nº 03/13-CEE/PR, em relação às 
normas e prazos, quando das futuras solicitações dos atos regulatórios. 
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11.      PARECER CEE/CEIF N° 215/20 
APROVADO EM 07/07/20 

Proc.: 2290/19, 2605/19, 2812/19, 2834/19 
 Prot.: 15.763.950-1, 15.714.576-2, 15.852.242-0 
 Int.: Centro Municipal de Educação Infantil Elizeth Maria Zecchin Acco, 

Centro Municipal de Educação Infantil Vereador Mauro Cardoso Félix – 
Campina da Lagoa, Escola Municipal Raul Henrique Lupattelli - 
Educação Infantil e Ensino Fundamental, Centro Municipal de Educação 
Infantil Paraíso dos Anjos  

 Mun.: Tupãssi, Guarapuava, Imbaú 
 Ass.: Pedidos de renovação do credenciamento das instituições de ensino, 

para a oferta da Educação Básica e de renovação da autorização para 
o funcionamento da Educação Infantil. 

Rel.:  Clemencia Maria Ferreira Ribas 
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade, devendo as 

mantenedoras assegurar o cumprimento das exigências constantes nas 
Deliberações nº 03/13 e 02/14-CEE/PR, para o adequado 
funcionamento das instituições de ensino e dos seus cursos, com 
especial atenção à infraestrutura, às normas de acessibilidade, à 
manutenção do Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros e da 
Licença Sanitária, atualizados. As instituições de ensino deverão 
atender ao contido na Deliberação nº 03/13-CEE/PR, em relação às 
normas e prazos, quando das futuras solicitações dos atos regulatórios. 
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12. PARECER CEE/CEIF N° 216/20 
APROVADO EM 07/07/20 

Proc.: 2291/19, 2452/19, 2748/19, 3021/19, 3245/19 
 Prot.: 15.797.137-9, 16.110.057-9, 15.851.896-1, 15.978.873-3, 15.826.602-4 
 Int.: Escola Municipal Custódia Colbacho Tragueta – Educação Infantil e 

Ensino Fundamental, Escola Municipal do Campo Emiliano Perneta – 
Educação Infantil e Ensino Fundamental, Escola Municipal Deputado 
Ulysses Guimarães – Educação Infantil e Ensino Fundamental, Escola 
Municipal do Campo de Colônia Maciel –  Educação Infantil e Ensino 
Fundamental, Escola Municipal Antônio Fanchin –  Educação Infantil e 
Ensino Fundamental  

 Mun.:  Nova Aurora, Nova Tebas, Ortigueira, Palmeira, Jaguariaíva 
Ass.: Pedidos de renovação do credenciamento das instituições de ensino, 

para a oferta da Educação Básica, da renovação da autorização para o 
funcionamento da Educação Infantil e do Ensino Fundamental - Anos 
Iniciais. 

Rel.:  Clemencia Maria Ferreira Ribas 
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade, devendo as 

mantenedoras assegurar o cumprimento das exigências constantes nas 
Deliberações nº 03/06, nº 03/13 e 02/14-CEE/PR, para o adequado 
funcionamento das instituições de ensino e dos seus cursos, com 
especial atenção à infraestrutura, às normas de acessibilidade, à 
manutenção do Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros e da 
Licença Sanitária, atualizados. As instituições de ensino deverão 
atender ao contido na Deliberação nº 03/13-CEE/PR, em relação às 
normas e prazos, quando das futuras solicitações dos atos regulatórios. 
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 13. PARECER CEE/CEIF N° 217/20 
APROVADO EM 07/07/20 

Proc.: 2568/19, 2934/19, 3005/19, 3427/19, 3435/19 
Prot.: 16.110.151-6, 15.796.265-5, 16.134.132-0, 15.987.240-8,  

15.842.175-5 
Int.: Escola Municipal Dom Pedro II – Educação Infantil e Ensino 

Fundamental, Escola Municipal Fernando Esser – Ensino Fundamental, 
Escola Municipal Cecília Meireles – Ensino Fundamental, Escola 
Municipal Carlos Carneiro Sampaio – Educação Infantil e Ensino 
Fundamental, Escola Municipal Walquíria Carneiro Xavier da Silva –  
Educação Infantil e Ensino Fundamental  

Mun.: Matelândia, Nova Aurora, Jaguariaíva, Conselheiro Mairicnk,  
Ass.: Pedidos de renovação do credenciamento das instituições de ensino, 

para a oferta da Educação Básica e de renovação da autorização para 
o funcionamento do Ensino Fundamental – Anos Iniciais 

          Rel.:  Ozélia de Fátima Nesi Lavina 
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade, devendo as 

mantenedoras assegurar o cumprimento das exigências constantes nas 
Deliberações nº 03/06 e 03/13-CEE/PR, para o adequado 
funcionamento das instituições de ensino e dos seus cursos, com 
especial atenção às normas de acessibilidade, à manutenção do 
Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, 
atualizados. As instituições de ensino deverão atender ao contido na 
Deliberação nº 03/13-CEE/PR, em relação às normas e prazos, quando 
das futuras solicitações dos atos regulatórios. 
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14. PARECER CEE/CEIF N° 218/20 
APROVADO EM 07/07/20 

Proc.: 2773/19, 3084/19, 3183/19, 3230/19, 3231/19, 3291/19, 3392/19 
Prot.: 16.110.356-0, 16.110.599-6, 16.110.689-5, 16.110.719-0, 16.110.721-2, 
 16.110.788-3, 16.110.903-7 
Int.: Escola Municipal do Campo Santa Salete – Educação Infantil e Ensino 

Fundamental, Escola Municipal José Antoniacomi – Ensino 
Fundamental, Escola Municipal Professora Clair do Rocio Sandri – 
Ensino Fundamental, Escola Municipal Almirante Tamandaré – Ensino 
Fundamental, Escola Municipal Prefeito Eurípedes de Siqueira  –  
Ensino Fundamental, Escola Municipal Jardim Roma  –  Ensino 
Fundamental, Escola Rural Municipal Luis Eduardo Cumin – Ensino 
Fundamental  

 Mun.:  Boa Ventura de São Roque, Almirante Tamandaré 
Ass.: Pedidos de renovação do credenciamento das instituições de ensino, 

para a oferta da Educação Básica e de renovação da autorização para 
o funcionamento do Ensino Fundamental – Anos Iniciais 

Rel.:   Clemencia Maria Ferreira Ribas 
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade, devendo as 

mantenedoras assegurar o cumprimento das exigências constantes nas 
Deliberações nº 03/06 e 03/13-CEE/PR, para o adequado 
funcionamento das instituições de ensino e dos seus cursos, com 
especial atenção às normas de acessibilidade, à manutenção do 
Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, 
atualizados. As instituições de ensino deverão atender ao contido na 
Deliberação nº 03/13 CEE/PR, em relação às normas e prazos, quando 
das futuras solicitações dos atos regulatórios. 
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15. PARECER CEE/CEIF N° 219/20 
APROVADO EM 07/07/20 

Proc.: 2971/19 
 Prot.: 15.991.821-1 

Int.: Escola Municipal Erasmo Piloto - Educação Infantil e Ensino 
Fundamental 

 Mun.: Rebouças 
 Ass.: Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino, para 

a oferta da Educação Básica, da renovação de autorização para o 
funcionamento da Educação Infantil, do Ensino Fundamental – Anos 
Iniciais e do Ensino Fundamental – Fase I, na modalidade Educação de 
Jovens e Adultos, presencial. 

 Rel.:  Clemencia Maria Ferreira Ribas 
 Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade, devendo a mantenedora 

assegurar todas as exigências constantes nas Deliberações nº 03/06, nº 
05/10, nº 03/13 e nº 02/14-CEE/PR, para o adequado funcionamento da 
instituição de ensino e dos seus cursos em especial à manutenção do 
Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, 
atualizados. A instituição de ensino deverá atender ao contido na 
Deliberação nº 03/13-CEE/PR, em relação às normas e prazos, ao 
solicitar a renovação dos atos regulatórios. 

 
 
 
 

16. PARECER CEE/CEIF N° 220/20 
APROVADO EM 07/07/20 
Proc.: 3654/19 
Prot.: 16.111.181-3  
Int.: Centro de Educação Infantil Ateliê da Criança 
Mun.:  Maringá 
Ass.: Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino, para 

a oferta da Educação Básica e da renovação de autorização para o 
funcionamento da Educação Infantil. 

           Rel.: Ozélia de Fátima Nesi Lavina 
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade, devendo a mantenedora 

assegurar todas as exigências constantes nas Deliberações nº 03/13, 
nº 02/14-CEE/PR, para o adequado funcionamento da instituição de 
ensino e dos seus cursos. A instituição de ensino deverá atender ao 
contido na Deliberação nº 03/13-CEE/PR, em relação às normas e 
prazos, ao solicitar a renovação dos atos regulatórios. 
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17. PARECER CEE/CEIF N° 221/20 
APROVADO EM 07/07/20 

Proc.: 759/19, 769/19, 825/19, 843/19 
 Prot.: 15.858.289-9, 15.858.009-8, 16.108.905-2, 16.108.911-7 
Int.: Escola Municipal do Campo Ari Barroso – Ensino Fundamental, Escola 

Municipal do Campo Rodrigues Alves - Ensino Fundamental, Escola 
Municipal Professor João Ambrózio - Ensino Fundamental, Escola 
Municipal Duque de Caxias – Ensino Fundamental  

Mun.: Goioxim, Guaíra 
Ass.: Pedidos de renovação do credenciamento das instituições de ensino, 

para a oferta da Educação Básica e de renovação da autorização para 
o funcionamento do Ensino Fundamental – Anos Iniciais. 

Rel.: Marise Ritzmann Loures 
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade, devendo as 

mantenedoras assegurar o cumprimento das exigências constantes nas 
Deliberações nº 03/13 e 03/06-CEE/PR, para o adequado 
funcionamento das instituições de ensino e dos seus cursos, com 
especial atenção às normas de acessibilidade, à manutenção do 
Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, 
atualizados. As instituições de ensino deverão atender ao contido na 
Deliberação nº 03/13-CEE/PR, em relação às normas e prazos, quando 
das futuras solicitações dos atos regulatórios. 
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18. PARECER CEE/CEIF N° 222/20 
APROVADO EM 07/07/20 

Proc.: 748/18, 880/19, 886/19, 930/19, 4132/19 
 Prot.: 15.867.521-8, 15.982.127-7, 15.982.263-0, 15.982.603-1, 15.982.952-9 
Int.: Escola Municipal Leonor Moura de Andrade – Ensino Fundamental, 

Escola Municipal do Campo Presidente Costa e Silva – Educação 
Infantil e Ensino Fundamental, Escola Municipal do Campo Valdomiro 
Apolinário – Educação Infantil e Ensino Fundamental, Escola Municipal 
do Campo Dr. Lauro Muller Soares – Educação Infantil e Ensino 
Fundamental, Escola Municipal do Campo João Baptista Distéfano – 
Educação Infantil e Ensino Fundamental  

Mun.:  Quitandinha, Cruz Machado, São Mateus do Sul 
Ass.: Pedidos de renovação da autorização para o funcionamento do Ensino 

Fundamental – Anos Iniciais. 
Rel.:   Dirceu Antonio Ruaro, Ozélia de Fátima Nesi Lavina e Marise Ritzmann 

Loures 
Dec.: Aprovado o voto dos relatores por unanimidade, devendo as 

mantenedoras assegurar o cumprimento das exigências constantes nas 
Deliberações nº 03/06 e nº 03/13-CEE/PR, para o adequado 
funcionamento das instituições de ensino e dos seus cursos, com 
especial atenção à infraestrutura, às normas de acessibilidade, à 
manutenção do Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros e da 
Licença Sanitária, atualizados. As instituições de ensino deverão 
atender ao contido na Deliberação nº 03/13-CEE/PR, em relação às 
normas e prazos, quando das futuras solicitações dos atos regulatórios. 
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19. PARECER CEE/CEIF N° 223/20 
APROVADO EM 07/07/20 

Proc.: 1307/19, 1307/19, 1333/19, 1425/19, 2153/19, 2271/19  
 Prot.: 15.719.717-7, 15.708.358-9, 16.088.479-7, 15.841.210-1, 15.705.428-7 

Int.: Escola Miclele Caldas Xavier - Educação Infantil e Ensino 
Fundamental, na Modalidade Educação Especial, Escola Viva - Vida - 
Educação Infantil e Ensino Fundamental, na Modalidade Educação 
Especial, Escola Professora Ernestina Fernandes Vilela - Educação 
Infantil e Ensino Fundamental, na Modalidade Educação Especial, 
Escola Irmã Ester Pavan - Educação Infantil e Ensino Fundamental, na 
Modalidade Educação Especial, Escola Roberto Farias da Silva - 
Educação Infantil e Ensino Fundamental, na Modalidade Educação 
Especial 

Mun.: Altônia, Nova Olímpia, Icaraíma, Santa Maria do Oeste, Tapira 
Ass.: Pedidos de renovação da autorização para o funcionamento da 

Educação Infantil e do Ensino Fundamental – Fase I, na modalidade 
Educação de Jovens e Adultos, presencial. 

Rel.: Jacir Bombonato Machado, Clemencia Maria Ferreira Ribas e Marise 
Ritzmann Loures 

Dec.: Aprovado o voto dos relatores por unanimidade, devendo as 
mantenedoras assegurar o cumprimento das exigências constantes 
nas Deliberações n.º 03/13, n.º 05/10, n.º 02/14 e n.º 02/16-CEE/PR, 
para o adequado funcionamento das instituições de ensino e dos seus 
cursos, com especial atenção à manutenção da Licença Sanitária e do 
Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros, atualizados. As 
instituições de ensino deverão atender ao contido na Deliberação n.º 
03/13-CEE/PR, em relação às normas e prazos, ao solicitar as futuras 
renovações dos atos regulatórios. 
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20. PARECER CEE/CEIF N° 224/20 
APROVADO EM 07/07/20 

Proc.: 1997/19, 4148/19, 4336/19, 4866/19, 5617/19 
Prot.: 15.846.649-0, 16.111.686-6, 16.064.700-0, 15.851.935-6, 15.904.381-9 
Int.:   Escola Adelina Meurer - Educação Infantil e Ensino Fundamental, na 

Modalidade Educação Especial, Escola Professora Maria de Lourdes 
Canziani - Educação Infantil e Ensino Fundamental, na Modalidade 
Educação Especial, Escola Marilandense - Educação Infantil e Ensino 
Fundamental, na Modalidade Educação Especial, Escola Roberto Kortz 
da Fonseca - Educação Infantil e Ensino Fundamental, na Modalidade 
Educação Especial, Escola Rafael Ribeiro de Lara - Educação Infantil e 
Ensino Fundamental, na Modalidade Educação Especial 

 Mun.: Nova Tebas, Ponta Grossa, Marilândia do Sul, Imbaú, Arapoti 
Ass.: Pedidos de renovação da autorização para o funcionamento da 

Educação Infantil e do Ensino Fundamental – Fase I, na modalidade 
Educação de Jovens e Adultos, presencial. 

Rel.:  Carlos Eduardo Sanches, Dirceu Antonio Ruaro, Jacir Bombonato 
Machado, Ozélia de Fátima Nesi Lavina 

Dec.: Aprovado o voto dos relatores por unanimidade, devendo as 
mantenedoras assegurar o cumprimento das exigências constantes nas 
Deliberações n.º 05/10, n.º 03/13, n.º 02/14 e n.º 02/16-CEE/PR, para o 
adequado funcionamento das instituições de ensino e dos seus cursos, 
com especial atenção à infraestrutura, às normas de acessibilidade, à 
manutenção da Licença Sanitária e do Certificado de Vistoria do Corpo 
de Bombeiros, atualizados. As instituições de ensino deverão atender 
ao contido na Deliberação nº 03/13-CEE/PR, em relação às normas e 
prazos, ao solicitar as futuras renovações dos atos regulatórios. 
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21. PARECER CEE/CEIF N° 225/20 
APROVADO EM 07/07/20 

Proc.: 4358/19, 4368/19, 4504/19, 4510/19, 4521/19 
Prot.: 16.111.891-5, 16.049.549-9, 16.112.072-3, 16.112.080-4, 16.112.090-1 
Int.: Escola Maria Carvalho de Oliveira - Educação Infantil e Ensino 

Fundamental, na Modalidade Educação Especial, Escola Dr. Osvaldo 
Garcia - Educação Infantil e Ensino Fundamental, na Modalidade 
Educação Especial, Escola Professora Lourdes Ceron Bedendo - 
Educação Infantil e Ensino Fundamental, na Modalidade Educação 
Especial, Escola Reginaldo Aparecido Naves - Educação Infantil e 
Ensino Fundamental, na Modalidade Educação Especial, Escola Brilho 
do Sol – Educação Infantil e Ensino Fundamental, na Modalidade 
Educação Especial 

Mun.: Jaboti, Rio Bom, Alto Paraná, Paranacity 
Ass.: Pedidos de renovação da autorização para o funcionamento da 

Educação Infantil e do Ensino Fundamental – Fase I, na modalidade 
Educação de Jovens e Adultos, presencial. 

           Rel.: Jacir Bombonato Machado 
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade, devendo as mantenedoras 

assegurar o cumprimento das exigências constantes nas Deliberações 
n.º 05/10, n.º 03/13, n.º 02/14 e n.º 02/16-CEE/PR, para o adequado 
funcionamento das instituições de ensino e dos seus cursos, com 
especial atenção à infraestrutura, às normas de acessibilidade, à 
manutenção do Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros e da 
Licença Sanitária, atualizados. As instituições de ensino deverão 
atender ao contido na Deliberação n.º 03/13-CEE/PR, em relação às 
normas e prazos, ao solicitar as futuras renovações dos atos 
regulatórios. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

19 
 

22. PARECER CEE/CEIF N° 226/20 
APROVADO EM 07/07/20 

Proc.: 4634/19, 4639/19, 4661/19, 4665/19, 4731/19 
Prot. 15.861.752-8, 15.859.266-5, 16.112.243-2, 16.035.713-4, 16.042.521-0 
Int.: Escola Maria Bonfim - Educação Infantil e Ensino Fundamental, na 

Modalidade Educação Especial, Escola Bilíngue para Surdos Raio de 
Sol - Educação Infantil e Ensino Fundamental, na Modalidade Educação 
Especial, Escola Vamos Caminhar Juntos - Educação Infantil e Ensino 
Fundamental, na Modalidade Educação Especial, Escola Sol Encantado 
- Educação Infantil e Ensino Fundamental, na Modalidade Educação 
Especial, Escola Professora Selma Rodrigues dos Santos – Educação 
Infantil e Ensino Fundamental, na Modalidade Educação Especial 

Mun.:  Tomazina, Assis Chateuabriand, Jussara, Conselheiro Mairink, Terra 
Rica 

Ass.: Pedidos de renovação da autorização para o funcionamento da 
Educação Infantil e do Ensino Fundamental – Fase I, na modalidade 
Educação de Jovens e Adultos, presencial. 

Rel.:  Jacir Bombonato Machado 
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade, devendo as mantenedoras 

assegurar o cumprimento das exigências constantes nas Deliberações 
n.º 05/10, n.º 03/13, n.º 02/14 e n.º 02/16-CEE/PR, para o adequado 
funcionamento das instituições de ensino e dos seus cursos, com 
especial atenção à infraestrutura, às normas de acessibilidade, à 
manutenção do Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros e da 
Licença Sanitária, atualizados. As instituições de ensino deverão 
atender ao contido na Deliberação n.º 03/13-CEE/PR, em relação às 
normas e prazos, ao solicitar as futuras renovações dos atos 
regulatórios. 
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23. PARECER CEE/CEIF N° 227/20 
APROVADO EM 07/07/20 

Proc.: 3650/19, 4434/19, 4774/19, 5118/19 
 Prot.: 16.089.413-0, 16.043.610-7, 16.112.365-0,15.982.131-5 

Int.: Escola Municipal Monteiro Lobato - Ensino Fundamental, Escola Rural 
Municipal Maria Nicolleti Ribas - Educação Infantil e Ensino 
Fundamental, Escola Rural Municipal Professor José Ribeiro de Cristo – 
Educação Infantil e Ensino Fundamental, Escola Municipal São 
Francisco de Assis – Educação Infantil e Ensino Fundamental  

Mun.: Terra Boa, Jaguariaíva, Rio Branco do Sul, Siqueira Campos 
Ass.: Pedidos de renovação da autorização para o funcionamento do Ensino 

Fundamental - Anos Iniciais 
Rel.:  Marise Ritzmann Loures, Jacir Bombonato Machado e Ozélia de Fátima 

Nesi Lavina 
Dec.: Aprovado o voto dos relatores por unanimidade, devendo as 

mantenedoras assegurar o cumprimento das exigências constantes nas 
Deliberações n.º 03/13 e n.º 03/06-CEE/PR, para o adequado 
funcionamento das instituições de ensino e dos seus cursos, com 
especial atenção à infraestrutura, às normas de acessibilidade, à 
manutenção do Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros e da 
Licença Sanitária, atualizados. As instituições de ensino deverão 
atender ao contido na Deliberação n.º 03/13-CEE/PR, em relação às 
normas e prazos, quando das futuras solicitações dos atos regulatórios. 
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24. PARECER CEE/CEIF N° 228/20 
APROVADO EM 07/07/20 

Proc.: 210/19, 3004/19, 4643/19 
 Prot.: 15.731.935-3, 15.846.581-7, 15.863.045-1 
Int.: Escola Municipal Professora Maria Elias Fadel - Ensino Fundamental, 

na Modalidade Educação Especial, Escola Doutor Milton José da Silva 
Ribas - Educação Infantil e Ensino Fundamental, na Modalidade 
Educação Especial, Escola São João do Ivaí - Educação Infantil e 
Ensino Fundamental, na Modalidade Educação Especial 

Mun.: Sapopema, Ortigueira, São João do Ivaí 
Ass.: Pedidos de renovação da autorização para o funcionamento do Ensino 

Fundamental – Fase I, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, 
presencial. 

Rel.:  Marise Ritzmann Loures, Ozélia de Fátima Nesi Lavina, Dirceu Antonio 
Ruaro 

Dec.: Aprovado o voto dos relatores por unanimidade, devendo as 
mantenedoras assegurar o cumprimento das exigências constantes nas 
Deliberações n.º 05/10, n.º 03/13 e n.º 02/16-CEE/PR, para o adequado 
funcionamento das instituições de ensino e dos seus cursos, com 
especial atenção à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de Vistoria do Corpo de Bombeiros, atualizados. As instituições de 
ensino deverão atender ao contido na Deliberação nº 03/13-CEE/PR, 
em relação às normas e prazos, ao solicitar as futuras renovações dos 
atos regulatórios. 
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25. PARECER CEE/CEIF N° 229/20 
APROVADO EM 07/07/20 

Proc.: 237/19, 1278/19, 2081/19, 2958/19  
Prot.:  15.997.966-0, 16.109.203-7, 16.109.803-5,16.110.502-3 
Int.: Escola Municipal Judith Marli Portelinha Guariente - Educação Infantil e 

Ensino Fundamental, Escola Municipal Presidente Kennedy - Educação 
Infantil e Ensino Fundamental, Escola Municipal Criança Feliz - 
Educação Infantil e Ensino Fundamental, Escola Municipal do Campo 
Guilherme Cordeiro dos Santos - Educação Infantil e Ensino 
Fundamental 

Mun.: Barracão, Diamante do Oeste, Marechal Cândido Rondon, Rio Branco 
do Sul 

Ass.: Pedidos de renovação da autorização para o funcionamento do Ensino 
Fundamental - Anos Iniciais. 

 Rel.: Marise Ritzmann Loures 
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade, devendo as 

mantenedoras assegurar o cumprimento das exigências constantes nas 
Deliberações nº 03/06 e 03/13-CEE/PR, para o adequado 
funcionamento das instituições de ensino e dos seus cursos, com 
especial atenção às normas de acessibilidade, à manutenção do 
Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, 
atualizados. As instituições de ensino deverão atender ao contido na 
Deliberação nº 03/13-CEE/PR, em relação às normas e prazos, quando 
das futuras solicitações dos atos regulatórios. 
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26. PARECER CEE/CEIF N° 230/20 
APROVADO EM 07/07/20 

Proc.: 855/19, 1654/19, 1821/19, 1957/19  
Prot.: 15.992.848-9, 15.969.104-7, 15.866.676-6, 16.109.726-8  
Int.:  Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Líder, Centro Municipal 

de Educação Infantil Gente Inocente, Escola Municipal Padre Estanislau 
Cebula - Educação Infantil e Ensino Fundamental, Centro Municipal de 
Educação Infantil Professora Cacilda Born Alves   

Mun.:  Marechal Cândido Rondon, Quinta do Sol, Guarapuava, Piraí do Sul 
 Ass.: Pedidos de renovação da autorização para o funcionamento da  
  Educação Infantil. 

Rel.:  Marise Ritzmann Loures 
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade, devendo as 

mantenedoras assegurar o cumprimento das exigências constantes nas 
Deliberações nº 02/14 e 03/13-CEE/PR, para o adequado 
funcionamento das instituições de ensino e dos seus cursos, com 
especial atenção às normas de acessibilidade, à manutenção do 
Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, 
atualizados. As instituições de ensino deverão atender ao contido na 
Deliberação nº 03/13-CEE/PR, em relação às normas e prazos, quando 
das futuras solicitações dos atos regulatórios. 
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27. PARECER CEE/CEIF N° 231/20 
APROVADO EM 07/07/20 

Proc.: 1024/19, 1089/19, 1094/19, 1638/19 
Prot.: 15.655.389-1, 15.652.989-3, 15.865.060-6, 15.683.948-5 
Int.: Escola Valdelírio Michel - Educação Infantil e Ensino Fundamental, na 

Modalidade Educação Especial, Escola Joaquina de Vedruma - 
Educação Infantil e Ensino Fundamental, na Modalidade Educação 
Especial, Escola Aline Mendes Santos - Educação Infantil e Ensino 
Fundamental, na Modalidade Educação Especial, Escola Zilda Arns - 
Educação Infantil e Ensino Fundamental, na Modalidade Educação 
Especial  

 Mun.: Capanema, Planalto, Pinhal de São Bento, Bom Jesus do Sul 
Ass.: Pedidos de renovação da autorização para o funcionamento da 

Educação Infantil e do Ensino Fundamental – Fase I, na modalidade 
Educação de Jovens e Adultos, presencial. 

Rel.:  Marise Ritzmann Loures 
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade, devendo a mantenedora 

assegurar o cumprimento das exigências constantes nas Deliberações 
nº 05/10, nº 03/13, nº 02/14 e nº 02/16-CEE/PR, para o adequado 
funcionamento das instituições de ensino e dos seus cursos, com 
especial atenção à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de Vistoria do Corpo de Bombeiros, atualizados. As instituições de 
ensino deverão atender ao contido na Deliberação nº 03/13-CEE/PR, 
em relação às normas e prazos, ao solicitar as futuras renovações dos 
atos regulatórios. 
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28. PARECER CEE/CEIF N° 232/20 
APROVADO EM 07/07/20 

Proc.: 1642/19, 3093/19, 3168/19, 4632/19 
 Prot.: 15.989.519-0, 15.857.828-0, 16.110.677-1, 16.112.206-8 
Int.: Escola Doutor Emílio Mudrey - Educação Infantil e Ensino Fundamental, 

na Modalidade Educação Especial, Escola Padre Estanislau Sosnowski  
- Educação Infantil e Ensino Fundamental, na Modalidade Educação 
Especial, Escola Municipal Caminhos da Igualdade - Educação Infantil e 
Ensino Fundamental, na Modalidade Educação Especial, Escola 
Osvaldo Arns - Educação Infantil e Ensino Fundamental, na Modalidade 
Educação Especial  

Mun.:  Boa Ventura de São Roque, Mato Rico, Cerro Azul, Tunas do Paraná 
Ass.: Pedidos de renovação da autorização para o funcionamento da 

Educação Infantil e do Ensino Fundamental – Fase I, na modalidade 
Educação de Jovens e Adultos, presencial. 

Rel.:  Marise Ritzmann Loures 

Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade, devendo a mantenedora 
assegurar o cumprimento das exigências constantes nas Deliberações 
nº 05/10, nº 03/13, nº 02/14 e nº 02/16-CEE/PR, para o adequado 
funcionamento das instituições de ensino e dos seus cursos, com 
especial atenção à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado de 
Vistoria do Corpo de Bombeiros, atualizados. As instituições de ensino 
deverão atender ao contido na Deliberação nº 03/13-CEE/PR, em 
relação às normas e prazos, ao solicitar as futuras renovações dos atos 
regulatórios. 
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29. PARECER CEE/CEIF N° 233/20 
APROVADO EM 07/07/20 

Proc.: 2929/19, 3927/19, 4437/19, 4721/19  
Prot.: 16.084.559-7, 15.856.724-5, 16.111.987-3, 15.866.548-4 
Int.:  Escola Municipal do Campo Augusto Pires de Paula – Educação Infantil 

e Ensino Fundamental, Colégio Estadual Indígena Feg Prag Fernandes 
– Educação Infantil e Ensino Fundamental e Médio, Escola Municipal 
John Kennedy – Educação Infantil e Ensino Fundamental  

Mun.:  Campo Largo, Nova Laranjeiras, Colombo 
Ass.: Pedidos de renovação da autorização para o funcionamento da 

Educação Infantil. 
Rel.: Jacir Bombonato Machado 
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade, devendo as mantenedoras 

assegurar o cumprimento das exigências constantes nas Deliberações 
n.º 03/13 e n.º 02/14-CEE/PR, para o adequado funcionamento das 
instituições de ensino e dos seus cursos, com especial atenção à 
infraestrutura, às normas de acessibilidade, à manutenção do 
Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, 
atualizados. As instituições de ensino deverão atender ao contido na 
Deliberação n.º 03/13-CEE/PR, em relação às normas e prazos, 
quando das futuras solicitações dos atos regulatórios. 

 
 
30. PARECER CEE/CEIF N° 234/20 

APROVADO EM 09/07/20 
Proc.: 4366/19, 4419/19, 4498/19, 4763/18    
 Prot.: 15.860.146-0, 15952.352-7, 16.112.066-9, 15.981.712-1         
Int.: Colégio Fateb – Educação Infantil, Ensino Fundamental, Médio e 

Profissional, Colégio Monteiro Lobato – Educação Infantil, Ensino 
Fundamental e Médio, Centro Municipal de Educação Infantil Pingo de 
Gente, Centro de Educação Infantil Sesi Paraná  

Mun.:  Telêmaco Borba, Arapongas, Santo Antônio do Caiuá 
Ass.: Pedidos de renovação da autorização para o funcionamento da 

Educação Infantil. 
Rel.:  Jacir Bombonato Machado 
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade, devendo as mantenedoras 

assegurar o cumprimento das exigências constantes nas Deliberações 
n.º 03/13 e n.º 02/14-CEE/PR, para o adequado funcionamento das 
instituições de ensino e dos seus cursos, com especial atenção à 
infraestrutura, às normas de acessibilidade, à manutenção do 
Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, 
atualizados. As instituições de ensino deverão atender ao contido na 
Deliberação n.º 03/13-CEE/PR, em relação às normas e prazos, quando 
das futuras solicitações dos atos regulatórios. 
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31. PARECER CEE/CEIF N° 235/20 
APROVADO EM 09/07/20 

Proc.: 2131/19, 2805/19, 2909/19, 3154/19, 3186/19, 3259/19, 3266/19,  
  3370/19 

Prot.: 15.959.100-0, 16.110.383-7, 16.054.724-3, 15.936.783-5, 15.995.352-1, 
          16.110.753-0, 16.110.766-2, 16.110.887-1                 
Int.: Escola Maria Goretti - Educação Infantil e Ensino Fundamental, na 

Modalidade Educação Especial, Escola Lição de Vida - Educação 
Infantil e Ensino Fundamental, na Modalidade Educação Especial, 
Escola Carmem Lucia Rauen Lopes - Educação Infantil e Ensino 
Fundamental, na Modalidade Educação Especial, Escola Josefa da 
Silva - Educação Infantil e Ensino Fundamental, na Modalidade 
Educação Especial, Escola Leôncio de Oliveira Cunha - Educação 
Infantil e Ensino Fundamental, na Modalidade Educação Especial, 
Escola Caminho do Saber - Educação Infantil e Ensino Fundamental, na 
Modalidade Educação Especial, Escola João Paulo I - Educação Infantil 
e Ensino Fundamental, na Modalidade Educação Especial, Escola Ana 
Nery - Educação Infantil e Ensino Fundamental, na Modalidade 
Educação Especial  

Mun.:  Missal, Itaperuçu, Paranavaí, Formosa do Oeste, Paraíso do Norte, 
Tapejara, Cianorte, Cidade Gaúcha 

Ass.: Pedidos de renovação da autorização para o funcionamento da 
Educação Infantil e do Ensino Fundamental – Fase I, na modalidade 
Educação de Jovens e Adultos, presencial 

Rel.:   Clemencia Maria Ferreira Ribas 
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade, devendo as 

mantenedoras assegurar o cumprimento das exigências constantes nas 
Deliberações nº 05/10, nº 03/13, nº 02/14 e nº 02/16-CEE/PR, para o 
adequado funcionamento das instituições de ensino e dos seus cursos, 
com especial atenção à manutenção da Licença Sanitária e do 
Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros, atualizados. As 
instituições de ensino deverão atender ao contido na Deliberação nº 
03/13-CEE/PR, em relação às normas e prazos, ao solicitar as futuras 
renovações dos atos regulatórios. 
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32. PARECER CEE/CEIF N° 236/20 
APROVADO EM 09/07/20 

Proc.: 2357/19, 2899/19 
 Prot.: 15.733.847-1, 15.957.952-2 

Int.: Escola Municipal Manoel Ribas - Ensino Fundamental, Escola Municipal 
Cesar Lattes – Educação Infantil e Ensino Fundamental  

Mun.: Mariluz, Jandaia do Sul 
Ass.: Pedidos de renovação da autorização para o funcionamento do Ensino 

Fundamental – Fase I, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, 
presencial. 

Rel.: Clemencia Maria Ferreira Ribas 
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade, devendo as 

mantenedoras assegurar o cumprimento das exigências constantes nas 
Deliberações nº 05/10 e nº 03/13-CEE/PR, para o adequado 
funcionamento das instituições de ensino e dos seus cursos, com 
especial atenção à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado 
de Vistoria do Corpo de Bombeiros, atualizados. As instituições de 
ensino deverão atender ao contido na Deliberação nº 03/13-CEE/PR, 
em relação às normas e prazos, ao solicitar as futuras renovações dos 
atos regulatórios. 

 
33. PARECER CEE/CEIF N° 237/20 

APROVADO EM 09/07/20 
Proc.: 3087/19 
Prot.: 15.819.389-2     

 Int.:  Escola Menino Jesus – Educação Infantil e Ensino Fundamental, na 
Modalidade Educação Especial. 

Mun.:  Iracema do Oeste 
Ass.:  Pedido de renovação da autorização para o funcionamento do Ensino 

Fundamental – Fase I, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, 
presencial. 

Rel.:  Clemencia Maria Ferreira Ribas 
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade, devendo a mantenedora 

assegurar o cumprimento das exigências constantes nas Deliberações 
nº 05/10, nº 03/13 e nº 02/16-CEE/PR, para o adequado funcionamento 
da instituição de ensino e dos seus cursos, com especial atenção à 
manutenção da Licença Sanitária e do Certificado de Vistoria do Corpo 
de Bombeiros, atualizados.A instituição de ensino deverá atender ao 
contido na Deliberação nº 03/13-CEE/PR, em relação às normas e 
prazos, ao solicitar as futuras renovações dos atos regulatórios. 
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34. PARECER CEE/CEIF N° 238/20 
APROVADO EM 09/07/20 

Proc.: 2160/19, 2436/19, 2560/19, 2596/19, 2982/19, 3197/19 
  Prot.: 16.109.849-3, 15.969.391-0, 15.762.399-0, 15.938.218-4, 
  15.857.464-0, 15.999.551-8 

Int.: Escola Iluminar – Educação Infantil e Ensino Fundamental, Escola 
Divina Providência – Educação Infantil e Ensino Fundamental, Escola 
Diego Henrique Gomes – Educação Infantil E Ensino Fundamental, 
Centro de Educação Infantil Bambini, Colégio Oxigênios – Educação 
Infantil, Ensino Fundamental e Médio – Escola de Educação Básica 
Fundação Bradesco  

Mun.:  Colombo, Jaguapitã, Califórnia, - Guarapuava, Santa Fé, Paranavaí,  
Ass.: Pedidos de renovação da autorização para o funcionamento da 

Educação Infantil. 
Rel.:  Clemencia Maria Ferreira Ribas 
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade, devendo as 

mantenedoras assegurar o cumprimento das exigências constantes nas 
Deliberações nº 03/13 e 02/14-CEE/PR, para o adequado 
funcionamento das instituições de ensino e dos seus cursos, com 
especial atenção às normas de acessibilidade, à manutenção do 
Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, 
atualizados. As instituições de ensino deverão atender ao contido na 
Deliberação nº 03/13-CEE/PR, em relação às normas e prazos, quando 
das futuras solicitações dos atos regulatórios. 
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35. PARECER CEE/CEIF N° 239/20 
APROVADO EM 09/07/20 

Proc.:  695/19, 960/19, 1053/19,  1376/19, 1605/19 
Prot.: 16.108.865-0, 16.082.376-3, 16.109.080-8, 16.109.263-0, 15.765.049-1 
Int.: Escola Municipal Sebastião Camarini - Educação Infantil e Ensino 

Fundamental, Escola Rural Municipal Luis Eduardo Cumin – Ensino 
Fundamental, Escola Municipal João Batista de Siqueira – Ensino 
Fundamental, Escola Municipal Áurea Del Cortez Benck – Educação Infantil e 
Ensino Fundamental, Escola Rural Municipal Santa Terezinha – Ensino 
Fundamental  

  Mun.:  Guaíra, Almirante Tamandaré, Santa Izabel do Oeste 
Ass.: Pedido de autorização e de renovação da autorização para funcionamento da 

Educação Infantil. 
  Rel.:  Carlos Eduardo Sanches 

Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade, devendo as mantenedoras 
assegurar o cumprimento das exigências constantes nas Deliberações 
nº 03/13 e 02/14-CEE/PR, para o adequado funcionamento das 
instituições de ensino e dos seus cursos, com especial atenção às 
normas de acessibilidade, à manutenção do Certificado de Vistoria do 
Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados. As instituições 
de ensino deverão atender ao contido na Deliberação nº 03/13-CEE/PR, 
em relação às normas e prazos, quando das futuras solicitações dos 
atos regulatórios. 
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36.  PARECER CEE/CEIF N° 240/20 

APROVADO EM 09/07/20 

Proc.: 1245/18, 561/19, 585/19, 697/19, 1072/19 
  Prot.:  15.868.731-3, 15.865.165-3, 15.846.637-6, 16.108.867-6, 15.761.882-2  

Int.: Escola Municipal do Campo São João – Educação Infantil e Ensino 
Fundamental, Escola Municipal Professora Benedita dos Santos – 
Educação Infantil e Ensino Fundamental, Centro Municipal de 
Educação Infantil Pingo de Gente, Escola Rural Municipal José de 
Alencar - Educação Infantil e Ensino Fundamental, Escola Municipal 
Rotary Club – Educação Infantil e Ensino Fundamental  

Mun.:  Quitandinha, Guarapuava, Formosa do Oeste, Guaíra, Assaí 
Ass.: Pedidos de renovação da autorização para funcionamento da 

Educação Infantil. 
Rel.:  Carlos Eduardo Sanches 
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade, devendo as mantenedoras 

assegurar o cumprimento das exigências constantes nas Deliberações 
nº 03/13 e 02/14-CEE/PR, para o adequado funcionamento das 
instituições de ensino e dos cursos, com especial atenção às normas 
de acessibilidade, à manutenção do Certificado de Vistoria do Corpo de 
Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados. As instituições de 
ensino deverão atender ao contido na Deliberação nº 03/13-CEE/PR, 
em relação às normas e prazos, quando das futuras solicitações dos 
atos regulatórios. 
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37. PARECER CEE/CEIF N° 241/20 
APROVADO EM 09/07/20 

Proc.: 444/19, 1172/19, 4362/19 
Prot.: 15.622.892-3, 15.652.780-7, 15.828.723-4    
Int.: Escola Estadual Indígena Yvi Porã – Educação Infantil e Ensino 

Fundamental, Escola Anjo Dourado – Educação Infantil e Ensino 
Fundamental, Colégio Sesi – Irati – Educação Infantil e Ensino Médio  

Mun.:  Tomazina, São Pedro do Ivaí, Irati 
Ass.: Pedidos de renovação da autorização para o funcionamento da 

Educação Infantil. 
Rel.:   Carlos Eduardo Sanches, Jacir Bombonato Machado 
Dec.: Aprovado o voto dos relatores por unanimidade, devendo as 

mantenedoras assegurar o cumprimento das exigências constantes nas 
Deliberações n.º 03/13 e n.º 02/14-CEE/PR, para o adequado 
funcionamento das instituições de ensino e dos seus cursos, com 
especial atenção às normas de acessibilidade, à manutenção do 
Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, 
atualizados. As instituições de ensino deverão atender ao contido na 
Deliberação n.º 03/13-CEE/PR, em relação às normas e prazos, quando 
das futuras solicitações dos atos regulatórios. 

 
38. PARECER CEE/CEIF N° 242/20 

APROVADO EM 09/07/20 
Proc.: 4097/17, 4129/19, 4150/19, 4157/19 
 Prot.: 16.061.036-0, 16.111.666-1, 15.866.233-7, 15.982.957-0   
Int.:  Escola Municipal Professor Newton Guimarães –  Ensino Fundamental, 

Escola Municipal Castro Alves – Educação Infantil e Ensino 
Fundamental – Escola Municipal Professora Maria Elisa Cruz – 
Educação Infantil e Ensino Fundamental, Escola Municipal do Campo 
Estiva – Ensino Fundamental 

Mun.:  Jaguapitã, Cianorte, Rio Branco do Sul, São Mateus do Sul 
Ass.: Pedidos de renovação da autorização para o funcionamento do Ensino 
 Fundamental – Anos Iniciais. 
Rel.:  Carlos Eduardo Sanches e Ozélia de Fátima Nesi Lavina 
Dec.: Aprovado o voto dos relatores por unanimidade, devendo as 

mantenedoras assegurar o cumprimento das exigências constantes nas 
Deliberações n.º 03/06 e n.º 03/13-CEE/PR, para o adequado 
funcionamento das instituições de ensino e dos seus cursos, com 
especial atenção à infraestrutura, às normas de acessibilidade, à 
manutenção do Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros e da 
Licença Sanitária, atualizados. As instituições de ensino deverão 
atender ao contido na Deliberação n.º 03/13-CEE/PR, em relação às 
normas e prazos, quando das futuras solicitações dos atos regulatórios. 
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39. PARECER CEE/CEIF N° 243/20 
APROVADO EM 09/07/20 

Proc.: 18/20 
Prot.: 15.242.115-0 
Int.:    Centro Municipal de Educação Infantil Girassol 
Mun.: Palotina 
Ass.:  Pedido de autorização para o funcionamento da Educação Infantil. 
Rel.:   Clemencia Maria Ferreira Ribas 
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade, devendo a instituição de 

ensino atender ao contido nas Deliberações nº 02/14-CEE/PR e nº 
03/13-CEE/PR, respeitando o devido cumprimento das normas e 
prazos estabelecidos, quando das futuras solicitações dos atos 
regulatórios. 

 
40.   PARECER CEE/CEIF N° 244/20 
        APROVADO EM 09/07/20 

        Proc.: 3474/19, 3588/17, 4132/19, 4159/19, 4164/19, 4173/19, 4178/19, 
       4187/19 

        Prot.: 16.003.624-9, 16.107.429-2, 15.982.952-9, 16.111.699-8, 16.082.263-5,  
       16.082.266-0, 16.082.275-9, 16.082.278-3 

Int.: Escola Rural Municipal Irineu Mendes Machado – Educação Infantil e 
Ensino Fundamental, Escola Municipal Professor Pedro Viriato Parigot de 
Souza – Educação Infantil e Ensino Fundamental, Escola Municipal do 
Campo João Baptista Distéfano – Educação Infantil e Ensino Fundamental, 
Escola Municipal do Campo Prefeito Tertuliano de Almeida Faria – 
Educação Infantil e Ensino Fundamental, Escola Municipal do Campo 
Gustavo Armbrust – Ensino Fundamental, Escola Municipal do Campo 
João Staniszewski – Educação Infantil e Ensino Fundamental, Escola 
Municipal do Campo Professora Mirtes Aparecida Wolff Ross – Ensino 
Fundamental Escola Municipal do Campo Professora  Júlia Skalski  –  
Educação Infantil e  Ensino Fundamental 

Mun.:Cantagalo, Itapejara do Oeste, São Mateus do Sul 
Ass.:  Pedidos de renovação da autorização para o funcionamento do Ensino  

       Fundamental – Anos Iniciais. 
         Rel.: Marise Ritzsmann Loures e Ozélia de Fátima Nesi Lavina 

Dec.: Aprovado o voto dos relatores por unanimidade, devendo as 
mantenedoras assegurar o cumprimento das exigências constantes nas 
Deliberações n.º 03/06 e 03/13-CEE/PR, para o adequado funcionamento 
das instituições de ensino e dos seus cursos, com especial atenção às 
normas de acessibilidade, à manutenção do Certificado de Vistoria do 
Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados. As instituições de 
ensino deverão atender ao contido na Deliberação n.º 03/13-CEE/PR, em 
relação às normas e prazos, quando das futuras solicitações dos atos 
regulatórios. 
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41. PARECER CEE/CEIF N° 245/20 
APROVADO EM 09/07/20 

Proc.: 3786/18 
Prot.: 15.594.742-0 
Int.: Escola Pequeno Anjo - Educação Infantil e Ensino Fundamental 
Mun.:  Cafelândia 
Ass.: Pedido de cessação voluntária e definitiva das atividades escolares. 
Rel.:  Ozélia de Fátima Nesi Lavina 
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade, devendo a Secretaria do 

Estado da Educação e do Esporte deverá revogar o credenciamento 
para a oferta da Educação Básica e os atos regulatórios de seus cursos, 
da Escola Pequeno Anjo – Educação Infantil e Ensino Fundamental, 
município de Cafelândia, a partir de 01/01/18, para consequente 
desvinculação do Sistema Estadual de Ensino do Paraná; adotar as 
medidas de cautela, para o resguardo de interesses e direitos dos 
alunos, conforme os incisos I e II, do artigo 83, da Deliberação 03/13-
CEE/PR. 

 
42. PARECER CEE/CEIF N° 246/20 

APROVADO EM 09/07/20 

Proc.: 2433/19     
Prot.: 15.943.974-7 
Int.: Escola Caminhos do Saber - Educação Infantil e Ensino Fundamental 
Mun.:  Faxinal 
Ass.: Pedido de cessação voluntária e definitiva das atividades escolares. 
Rel.:  Clemencia Maria Ferreira Ribas 
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade, devendo a Secretaria do 

Estado da Educação e do Esporte deverá revogar o credenciamento 
para a oferta da Educação Básica e os atos regulatórios de seus cursos, 
da Escola Caminhos do Saber – Educação Infantil e Ensino 
Fundamental, município de Faxinal, a partir do segundo semestre letivo 
de 2019, para consequente desvinculação do Sistema Estadual de 
Ensino do Paraná; adotar as medidas de cautela, para o resguardo de 
interesses e direitos dos alunos, conforme os incisos I e II, do artigo 83, 
da Deliberação 03/13-CEE/PR. 
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43. PARECER CEE/CEIF N° 247/20 
APROVADO EM 09/07/20 

Proc.: 2946/18 
 Prot.: 15.961.689-4  

Int.: Escola Participação - Educação Infantil e Ensino Fundamental 
 Mun.: Fazenda Rio Grande 

Ass.: Pedido de cessação voluntária e definitiva das atividades escolares. 
Rel.:  Clemencia Maria Ferreira Ribas 
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade, devendo a Secretaria do 

Estado da Educação e do Esporte deverá revogar o credenciamento 
para a oferta da Educação Básica e os atos regulatórios de seus cursos, 
da Escola Participação – Educação Infantil e Ensino Fundamental, 
município de Fazenda Rio Grande, a partir de 01/01/19, para 
consequente desvinculação do Sistema Estadual de Ensino do Paraná; 
adotar as medidas de cautela, para o resguardo de interesses e direitos 
dos alunos, conforme os incisos I e II, do artigo 83, da Deliberação 
03/13-CEE/PR. 

 
44. PARECER CEE/CEIF N° 248/20 

APROVADO EM 09/07/20 

Proc.: 2873/18 
Prot.: 16.108.290-2  
Int.: Centro de Educação Infantil Semeando o Futuro – Educação Infantil 

           Mun.:  São José dos Pinhais  
Ass.: Pedido de credenciamento da instituição de ensino, para a oferta da 

Educação Básica, de autorização para o funcionamento do Ensino 
Fundamental – Anos Iniciais e de regularização dos atos escolares 
praticados antes da publicação do ato autorizatório. 

Rel.: Dirceu Antonio Ruaro 
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade, devendo instituição de 

ensino atender ao contido na Deliberação nº 03/13-CEE/PR, 
respeitando o devido cumprimento das normas e prazos estabelecidos, 
quando solicitar a renovação do credenciamento da instituição de 
ensino, para a oferta da Educação Básica, e à renovação do Ensino 
Fundamental. A Secretaria do Estado da Educação e do Esporte deverá 
adequar a nomenclatura da instituição de ensino, que em decorrência 
da autorização para o funcionamento do Ensino Fundamental – Anos 
Iniciais, passa a denominar-se: Escola Semeando o Futuro – Educação 
Infantil e Ensino Fundamental. 
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45. PARECER CEE/CEIF N° 249/20 
APROVADO EM 09/07/20 

Proc.: 994/17, 4743/17  
 Prot.: 14.844.854-0, 15.127.057-3    

Int.: Escola Estadual do Campo Santa Emília – Ensino Fundamental, Escola 

Estadual Prof. Léo Kohler – Ensino Fundamental  
Mun.: Barracão, Terra Boa 
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental – Anos 

Finais. 
Rel.:  Carlos Eduardo Sanches 
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade, devendo mantenedora 

assegurar o cumprimento das exigências constantes na Deliberação n° 
03/13-CEE/PR, para o adequado funcionamento das instituições de 
ensino e dos seus cursos, com especial atenção às normas de 
acessibilidade, à manutenção do Certificado de Vistoria do Corpo de 
Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados. As instituições de 
ensino deverão atender ao contido na Deliberação nº 03/13 CEE/PR, 
em relação às normas e prazos, quando das futuras solicitações dos 
atos regulatórios. Também, monitorar os índices de rendimento escolar 
e implementar ações quando da ocorrência de elevadas taxas de 
reprovação e abandono escolar, bem como avaliar seus resultados. 

 
 
46. PARECER CEE/CEIF N° 250/20 

APROVADO EM 09/07/20 

Prot.: 16.128.897-7 
Int.: Escola Municipal de Educação Infantil Mauro de Oliveira Cavallin - 

Ensino Fundamental 
Mun.:  Paula Freitas 
Ass.:   Pedido de autorização para o funcionamento da Educação Infantil. 
Rel.: Clemencia Maria Ferreira Ribas 
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade, devendo a instituição de 

ensino atender ao contido nas Deliberações nº 02/14-CEE/PR e nº 
03/13-CEE/PR, respeitando o devido cumprimento das normas e 
prazos estabelecidos, quando das futuras solicitações de atos 
regulatórios. A Secretaria do Estado da Educação e do Esporte deverá 
adequar a nomenclatura da instituição de ensino, que em decorrência 
da autorização para o funcionamento da Educação Infantil, passa a 
denominar-se: Escola Municipal Mauro de Oliveira Cavallin – Educação 
Infantil e Ensino Fundamental. 
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47. PARECER CEE/CEIF N° 251/20 
APROVADO EM 09/07/20 

Prot.: 16.265.191-9 
Int.: Centro Municipal de Educação Infantil São José 
Mun.:  São Pedro do Ivaí 
Ass.: Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino, para 

a oferta da Educação Básica. 
Rel.:  Clemencia Maria Ferreira Ribas 
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade, devendo mantenedora 

garantir todas as exigências constantes na Deliberação nº 03/13-
CEE/PR, para o adequado funcionamento da instituição de ensino e 
dos seus cursos, com especial atenção à renovação da Licença 
Sanitária e do Certificado de Conformidade; providenciar espaço 
específico para solário e lactário; atender as normas de acessibilidade. 
A instituição de ensino deverá atender ao contido na Deliberação nº 
03/13-CEE/PR, em relação às normas e prazos, quando das futuras 
solicitações de renovação do credenciamento, para a oferta da 
Educação Básica. 

 
48. PARECER CEE/CEIF N° 252/20 

APROVADO EM 09/07/20 
Proc.: 2243/18, 2300/19, 2444/19, 2607/19, 2898/19, 3041/19 
Prot.: 15.812.928-0, 15.982.909-0, 15.845.727-0, 15.964.211-9, 15.832.718-0,

  16.008.306-9 
Int.: Centro Municipal de Educação Infantil Ana Lopo Canet, Centro 

Municipal de Educação Infantil Professora Zayde do Amaral Linsingen, 
Escola Municipal Irene Guimarães Pupo – Educação Infantil e Ensino 
Fundamental, Escola Municipal Mario Ribeiro Borges – Educação 
Infantil e Ensino Fundamental, Escola Municipal Olavo Bilac – 
Educação Infantil e Ensino Fundamental, Escola Municipal Cruzeiro do 
Iguaçu – Educação Infantil e Ensino Fundamental 

Mun.: Congonhinhas, São Mateus do Sul, Guarapuava, Tapira, Jandaia do Sul, 
Cruzeiro do Iguaçu 

Ass.: Pedidos de renovação da autorização para o funcionamento da 
Educação Infantil. 

Rel.: Clemencia Maria Ferreira Ribas 
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade, devendo as 

mantenedoras assegurar o cumprimento das exigências constantes nas 
Deliberações nº 03/13 e 02/14-CEE/PR, para o adequado 
funcionamento das instituições de ensino e dos seus cursos, com 
especial atenção às normas de acessibilidade, à manutenção do 
Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, 
atualizados. As instituições de ensino deverão atender ao contido na 
Deliberação nº 03/13-CEE/PR, em relação às normas e prazos, quando 
das futuras solicitações dos atos regulatórios. 
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49. PARECER CEE/CEIF N° 253/20 
APROVADO EM 09/07/20 

Proc.:  2467/18, 2495/18, 2540/19, 2583/19, 2667/19, 3393/19  
Prot.: 16.098.700-6, 16.108.186-8, 15.734.676-8, 15.866.633-2, 15.986.519-3,  
 15.952.367-5  
Int.: Centro Municipal de Educação Infantil Recanto da Alegria, Centro 

Municipal de Educação Infantil Pequenópolis, Escola Rural Municipal 
Irineu Mendes Machado – Educação Infantil e Ensino Fundamental, 
Escola Municipal do Campo Sofia Horst – Educação Infantil e Ensino 
Fundamental, Centro Municipal de Educação Infantil Nadyr Penteado 
Virmond, Centro Municipal de Educação Infantil Jovina Roque de 
Rezende 

 Mun.:  Guaraci, Cantagalo, Guarapuava, Maringá, Marumbi 
Ass.: Pedidos de renovação da autorização para o funcionamento da 

Educação Infantil. 
Rel.:  Clemencia Maria Ferreira Ribas 
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade, devendo as 

mantenedoras assegurar o cumprimento das exigências constantes nas 
Deliberações nº 03/13 e 02/14-CEE/PR, para o adequado 
funcionamento das instituições de ensino e dos seus cursos, com 
especial atenção à infraestrutura, às normas de acessibilidade, à 
manutenção do Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros e da 
Licença Sanitária, atualizados. As instituições de ensino deverão 
atender ao contido na Deliberação nº 03/13-CEE/PR, em relação às 
normas e prazos, quando das futuras solicitações dos atos regulatórios. 

 
 
 
 

 Maria das Graças Figueiredo Saad 
Presidente 

Decreto nº 793/2019 

 
 
 
 


